
flRESOLUÇÃO N9 9 /73

1.359/73
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Em cada departamento, os alunos que este
jam matriculados em duas ou mais discipli
nas do respectivo departamento;

II - No Conselho Departamental de cada Centro, 
os alunos que estejam matriculados em quja 
tro ou mais disciplinas de departamentos- 
do respectivo Centro.

A escolha de representantes estudantis 
da Universidade obedecera ãs seguin - 

transitórias:
a) - SÓ serão elegíveis para a representação -

RESOLVE:

dos 
termos do inciso II do Artigo 11F do Estatuto da UFES.prin- 
clpalmnnte no que se "e^ere ' expressão "quinto superior":

CONSIDERANDO o rigorismo do disposto nas alíneas q. 
do Parágrafo nnico <o Artigo 11A dc rstatuto da UFES;

CONSIDERANDO f1nalmerte ?• necessidade de serem ado
tadas 'nrmas complementares q::e tornem mais exequível a e£ 
colha dc representantes estudantis nos órgãos colegiados da 
Universidade,

Art. 19
nos Órgãos colegieios 
íes normas

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatu
tárias e considerando c que consta do processo n9 
REITOR- SAGE51! N9 5/73, e

CONSIDERANDO a fase de implantação da reforma uni - 
versitãrí?, que determina a existência na Universidade de a 
lunos matriculados no reoime seriado e no de créditos;

CONSIDERANDO ? necessidade de se dar maior autenti
cidade ã representação estudantil nos órgãos colegiados da 
Universidade;

CONSIDERANDO a dificuldade de interpretaç ão 
II do Artigo llf do Estatuto da UFE 
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aii to de
garanti a inviolabilidade?

da urna;
termino da voca-e)-

z a o;
efeito

I ...

data

DE 1973IA 10DE

I

•J

fn
:AXP’D EORGO FJJLIIO 
v„ PRESIDENTE

iiiental e 
1ementos

voante, mediante confronto - 
oelo Estabeleci

f)- 
õrçãos colejieios 
dois (2) 
dente da

■ias eleições nos 
ui.-a comissão composta d.-n 

lois (?) ilunos iniicados pelo Pres£

e si ! i 1 io voto e

sera constituída, nara 
da Universidade, 

professores e 
eleição;
g)- a af.uração pcu.rí ser acompanhada pelos candi- 
representa;.tes nor eles indicados.
Art. 49- As presentes normas terão ca<«te» experi- 
.. orarão até que os resultados obticos forneçam e 
para alteração do dispositivo estatutário. 
Art. 59- Esta Resolução enrrarã em viqor na 

de sua aprovação. >
SALA DAS SESSÍESt 4

apuração í.Tediato iaPte coos o

Jatos ou

a}-
b) -

to de Ensino or 
to, em um sÕ dia, 
oades escolar s;

c) - identificação Jc 
dos votantes cor. a lista norínal fornecida

E n s i n o;
d) -

Art, 39- As eleições para a escolha da representa
ção estudantil nos Departamentos além de observarem as dis 
posições contidas no artigo 117, incisos III e IV do Estatu 
to d? UFES obedecerão as seguintes normas: 

reçistro irívií de candidatos;
realização dei'.- '-«cinto do I stabelecimen- 

lu^a.r onde esteja funcionando o Departamen- 
durant, ■ teta , idade do /orãrio de ativi



Ouímica

Biologia

CURSO DE UATEHATICA(Licenciatura) 
DEPARTAMENTOS

Matemati ca
Física e Química
Fundamentos Tecni co-Artssti cos 
Educação

■

I

CURSO DE CIÉMCIAS BIOLÓGICAS
DEPARTAMENTOS

CURSO DE MEDICINA E DE ODONTOLOGIA
DEPARTAMENTOS

Matemática
Física e Química
Fundamentos Técnico-Artísticos e Departamentos do Centro

Tecnológico

Biologia 
Física e 
Educacão

Matematica
Física e Química

TABELA DOS DEPARTAMENTOS QUE OFERECEM DISCIPLINAS PARA A 
ÁREA PRINCIPAL DE ESTUDOS DE CADA CURSO DA UFES(cf.alí - 
nea b do Artigo 19 da Resolução n9 9/73)

CURSO DE MATEMÁTICA(Bacharelado)
DEPARTAMENTOS

e Departamentos do Centro Bio-Medico

CURSOS DE ENGEN::'nIA
DEPARTAMENTOS
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Filoso.fia e Psicologia

Filosofia e Psicologia

Ciências Sociais,

e

CURSO DE LETRAS
DEPARTAMENTOS

CURSO DE CEnCRAFIA
DEPARTAMENTOS

■

Letras
Educação

Filosofia e Psicologia 
de Ciências

e Departamentos
Jurídicas e Económicas

e Denartamentos
Re^agõgi co

Historia
Ciências Sociais,
Educação

CURSO DE DIREITO
DEPARTAMENTOS

CURSO DE !:ISTfiRIA
DEPARTAMENTOS

Geo-Cíênci as
Ciências Sociais,
Educação

■ C-JRSQ DF pedagogia
DEPARTAMENTOS

Ciências Sociais, 

do Centro

CURSOS DF ADMINISTRAÇÃO E ECONOMIA 

DEPARTAMENTOS
'Ciências Sociais, Filosofia e Psicologia
Matemática e Departamentos do Centro de Ciências Jurídi

cas e Econôm.icas

Filosofia e psicologia
do Centro
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Educacão e Departamentos do Centro de Artes

e
1

CURSO DE CIÊNCIAS CONTABEIS
DEPARTAMENTOS

Matemática e Departamentos do Centro de Ciências Jurídicas 
e Económicas

À2. fíU

CURSO DE DESENHO
DEPARTAMENTOS

CURSO DE E^UCFCAO FÍSICA
DEPARTAMENTOS

CURSO DE ARTES PLÁSTICAS
DEPARTAMENTOS do Centro Ce Artes

Educação Física
Des portos

Biologia
Educação e Departamentos do Centro de

w- O'


